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EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

 

Processo nº: 2698/2022/SMEC 

Espécie: Contrato nº 263/2022/SMEC 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 284/2021 

Valor Total: R$ 29.256,50 (vinte e nove mil, duzentos e cinquenta e seis reais e cinquenta 

centavos) 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

- As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

a) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Programática: 12.365.0078.2.050, 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: CONVÊNIO QSE, sendo 

solicitado para empenho o valor de R$ 7.950,60 (sete mil, novecentos e cinquenta reais e 

sessenta centavos); 

b) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Programática: 12.365.0078.2.055, 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: CONVÊNIO QSE, sendo 

solicitado para empenho o valor de R$ 6.868,18 (seis mil, oitocentos e sessenta e oito reais e 

dezoito centavos); 

c) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Programática: 12.361.0016.2.036, 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: CONVÊNIO QSE, sendo 

solicitado para empenho o valor de R$ 13.172,97 (treze mil, cento e setenta e dois reais e 

noventa e sete centavos); 

d) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Programática: 12.367.0017.2.042, 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: CONVÊNIO QSE, sendo 

solicitado para empenho o valor de R$ 1.264,75 (um mil, duzentos e sessenta e quatro reais e 

setenta e cinco centavos). 

 

 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA. 

Contratada: THALITA DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE CALÇADO EIRELI ME 

CNPJ: 02.040.679/0001-78 

Data de Assinatura: 01 de abril de 2022. 

 

Vigência: A vigência do Contrato será de até 12 (doze) meses, a partir de sua publicação no 

Diário Oficial do Município – D.O.M. 

 
 
 

 

 

 


